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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 757, DE 30 DE JANEIRO DE 2.009

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
ARTIGO 2º, DA LEI Nº 1.727, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2.005, ALTERADO PELA LEI 1.842, DE
16 DE JANEIRO DE 2.009, E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica regulamentado, por este
Decreto, o Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.727, de
22 de dezembro de 2.005, alterado pela Lei nº
1.842, de 16 de janeiro de 2.009, estabelecendo
que para os estudantes, cujo curso superior, de
ensino médio profissionalizante e ou técnico, exija
o deslocamento para outro Município em número
de dias inferior a 05 (cinco) na semana, o subsídio
será estipulado conforme a tabela que segue:

ARTIGO 2º - O número de dias letivos, na
semana, dos respectivos cursos deverá ser infor-
mado pelos alunos à Secretaria Municipal de Edu-
cação, quando do cadastramento exigido no artigo
3º da Lei nº 1.727, de 22 de dezembro de 2.005,
mediante documento fornecido pela entidade de
ensino a que estiver vinculado.

ARTIGO 3º - Fica a Secretaria Municipal de
Educação responsável pelo encaminhamento das
informações descritas no artigo anterior, para a
Secretaria Municipal de Finanças, em tempo hábil
para que ocorra o empenho da despesa e posteri-
or pagamento.

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 251, de 28 de
julho de 2.006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 30 de janeiro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta  própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura  de Cabreúva, em 30 de janeiro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 762, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2.009

“PRORROGA O PRAZO PARA REGULARIZA-
ÇÃO DE CONSTRUÇÕES, REFORMAS OU AM-
PLIAÇÕES, NOS TERMOS DA LEI Nº 1.813, DE

14 DE FEVEREIRO DE 2.008, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica prorrogado por mais 120
dias, contados da data de vigência desse Decre-
to, o prazo para que sejam pleiteadas as regulari-
zações de construções, reformas ou ampliações
executadas em desacordo com a legislação vigen-
te, inclusive quanto ao zoneamento, parcelamen-
to, uso e ocupação de solo, nos termos do Artigo
10, da Lei nº 1.813, de 14 de fevereiro de 2.008.

ARTIGO 2º - Ficam convalidados os atos
porventura praticados pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, nos termos da Lei nº 1.813, de
14 de fevereiro de 2.008, nos períodos de 14/06/
2008 até 14/10/2008, e de 15/10/2008 até 13/02/
2009.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de fevereiro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 13 de fevereiro de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.844, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.009

“QUE ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI Nº 1.663, DE 04 DE JUNHO DE 2004”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprovou e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo único
ao artigo 10 da Lei nº 1663, de 04 de junho de 2004,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 -  ......................................................
Parágrafo único – Fica a Mesa da Câma-

ra Municipal de Cabreúva autorizada a conceder
aos servidores que exercem cargos de provimento
efetivo e em comissão no Poder Legislativo, adian-
tamento salarial, a ser pago até o dia 15 de cada
mês, de até 35% (trinta e cinco por cento) dos ven-
cimentos brutos percebidos.”

Art. 2º - O valor das referências 06 e 07,
do Anexo III, da Lei nº 1663, de 04 de junho de
2004, fica atualizado da seguinte forma:

ANEXO III
TABELA DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS

Art. 3º - As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão     por      conta      a
dotação  orçamentária 0103100022.003 – Remu-
neração  de Servidores da Câmara Municipal, cons-
tante do orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 1º de fevereiro de 2009, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de fevereiro de 2.009.
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CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 27 de fevereiro de 2.009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 312,
DE 05 DE MARÇO DE 2009

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL

NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO
 MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA, CONFORME PREVISTO NA LEI
FEDERAL Nº 11.738 DE 16 DE JULHO DE

2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autori-
zado a fixar, a partir de 1º de janeiro de 2009, o
vencimento inicial da Carreira do Magistério Públi-
co da educação básica em R$ 857,22 (oitocentos
e cinqüenta e sete reais e vinte e dois centavos)
mensais, em atendimento ao previsto no artigo 3º
da Lei Federal nº 11.738 de 16 de julho de 2008.

§ 1º – Por profissionais do magistério públi-
co da educação básica entendem-se aqueles com
formação em nível médio, na modalidade Normal,
conforme previsto no artigo 62 da Lei Federal nº
9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 2º - Para os efeitos da reposição salarial
aos servidores públicos municipais, de que trata a
Lei Complementar nº 311, de 16 de janeiro de 2009,
será considerado como base de cálculo o valor dos
vencimentos em 31 de dezembro de 2008, mantido
o valor fixado no “caput” se o resultado for inferior
ao vencimento inicial.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à atualização do valor cons-
tante da presente lei, na forma prevista no artigo
5º da Lei Federal nº 11.738/2008, bem como a in-
tegralização progressiva e proporcional do piso
salarial, mediante a expedição de decreto.

Art. 3º - As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, constantes do Orça-
mento Municipal vigente, suplementado se neces-
sário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 1º de janeiro de 2009, revogando as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 05 de março de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa  Oficial  do   Município   e
arquivada  no     Setor    de Expediente e Registro
da Prefeitura de Cabreúva, em 05 de março de
2.009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 313,
DE 26 DE MARÇO DE 2.009

“DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE
IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO DO
JACARÉ, AUTORIZA A DOAÇÃO COM

ENCARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei,
em especial as que constam no art. 85, incisos I e
IV, e art. 110, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Or-
gânica do Município;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica determinada a desafetação
do bem imóvel pertencente ao patrimônio público
municipal, abaixo descrito, localizado na Rua Pa-
raíba, Bairro do Jacaré, descrito na matrícula nº
055176, do Registro de Imóveis da Comarca de
Itu, passando da condição de bem de uso especial
para integrar a relação de bens dominiais.

Parágrafo Único – O imóvel objeto da de-
safetação através desta Lei Complementar se en-
contra devidamente registrado sob o nº 055176,
conforme certidão de matrícula do Cartório de Re-
gistro de Imóveis e Anexos de Itu, tudo de confor-
midade com a descrição que segue abaixo, memo-
rial descritivo e croqui anexos:
“Um terreno urbano sem benfeitorias, situado com
frente para a Rua Paraíba, destinado a EQUIPA-
MENTOS COMUNITÁRIOS, no desmembramento
denominado “SOLAR FLAMINGO”, no Bairro do
Jacaré, na cidade de Cabreúva, desta Comarca,
medindo 28,13m de frente, do lado direito de quem
da rua olha para o terreno mede 31,21m e con-
fronta com a área nº 04, de propriedade de Santo
Augusto de Oliveira e Emydio Molena, no lado es-
querdo mede 31,53m e confronta com o lote nº 01
e nos fundos mede 31,42m e confronta com os lo-
tes nºs 37, 38, 39, 40 e 41, encerrando a área de
929,00m²”.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado
a promover a doação do bem imóvel descrito no
artigo anterior ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, bem como mandar fazer e lavrar escri-
tura pública competente, da qual deverão constar,
obrigatoriamente, cláusula de retrocessão, nos ter-
mos do art. 110, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgâni-
ca do Município, e, os seguintes encargos:

I - o imóvel objeto da presente doação deverá ter
como destinação única e exclusiva a construção e
implantação de agência para atendimento ao pú-
blico do INSS;
II - a obrigatoriedade de construir e instalar a agên-
cia, às suas expensas, dentro do prazo máximo de
03 (três) anos, contados da data de vigência da
presente Lei Complementar.

Art. 3º - O não cumprimento dos encargos
estabelecidos no artigo anterior ensejará a rever-
são do bem imóvel ao patrimônio público munici-
pal, na sua totalidade, sem direito de retenção ou
indenização por quaisquer benfeitorias realizadas
no local, e, ainda, sem quaisquer ônus para os co-
fres municipais.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a
lavratura da escritura pública de doação com en-
cargos correrão por conta da dotação própria, con-
signada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 26 de março de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 26 de março de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.013, DE 20
DE FEVEREIRO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Curso de
Jovens e Adultos – Ensino Fundamental, localiza-
do na Escola Municipal de Educação Fundamental
“Professora Jaira Batista Santana da Silva”, locali-
zada à Rua Canadá, nº 574 – Bairro Vilarejo – CEP
13318 000, Cabreúva/SP, mantido pela Prefeitura
do Município de Cabreúva/SP, CNPJ nº 46.634.432/
0001-55.

ARTIGO 2º - Os responsáveis pelo estabe-
lecimento ficam obrigados a manter adequado seu
Regimento, Plano de Cursos e Plano de Gestão,
às normas baixadas pelos Conselhos Nacional,
Estadual e Municipal de Educação, e as demais
instruções relativas ao cumprimento da Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96.

ARTIGO 3º - O órgão competente, respon-
sável pela supervisão da escola, zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em decor-
rência desta Portaria, e proporá em caso de inadim-
plência, a cassação da presente autorização.
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ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, produzindo efeito retroativo a partir de
07/02/2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de fevereiro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 20 de fevereiro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.014, DE 20
DE FEVEREIRO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Curso de
Jovens e Adultos – Ensino Fundamental, localiza-
do na Escola Municipal de Educação Fundamental
e Ensino Infantil “Professora Maria Nilza Bicalho”,
localizada à Rua Aroeira, s/nº, Bairro Barrinha, Lo-
teamento Vale Verde – CEP 13315 000, Cabreúva/
SP, mantido pela Prefeitura do Município de Ca-
breúva/SP, CNPJ nº 46.634.432/0001-55.

ARTIGO 2º - Os responsáveis pelo estabe-
lecimento ficam obrigados a manter adequado
seu Regimento, Plano de Cursos e Plano de
Gestão, às normas baixadas pelos Conselhos
Nacional, Estadual e Municipal de Educação, e
as demais instruções relativas ao cumprimento
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nº 9.394/96.

ARTIGO 3º - O órgão competente, respon-
sável pela supervisão da escola, zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em decor-
rência desta Portaria, e proporá em caso de inadim-
plência, a cassação da presente autorização.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, produzindo efeito retroativo a partir de
07/02/2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de fevereiro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 20 de fevereiro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.019,
DE 19 DE MARÇO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo, para compor o Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso, criado através da Lei Municipal
nº 1.685, de 29 de dezembro de 2.004, artigo 3º, a
saber:
I – Representantes do Poder
Executivo Municipal:

a) Secretaria de Ação Social
 DÉBORA SILVA DE BARROS - Titular
LUBIA GAROFALO BONTURI - Suplente
b) Secretaria de Saúde
LUCIANA RISSI SENCIATI - Titular
CECÍLIA APARECIDA XAVIER DE OLIVEIRA FRAN-
ÇA - Suplente
c) Secretaria de Cultura
ANA MARIA VIEIRA - Titular
JULIANO GODOI DE CAMARGO - Suplente
d) Secretaria de Esportes
CRISTIANE SPIANDORELO SATRIANO - Titular
ANGELITA APARECIDA GUIMARÃES DE ASSIS AL-
FENAS - Suplente
d) Secretaria de Educação
ADRIANA APARECIDA BIAZIN - Titular
MARIA JUCY GLEUBA LIMA DIÓGENES – Suplente

II – Representantes da Sociedade Civil, Enti-
dades ou Instituições, cuja atuação seja vol-
tada à defesa dos interesses dos idosos:

a) NILCE PERES SANTIAGO - Titular
APARECIDA SOUZA MOTTA - Suplente
b) EDNA BIASIN DOS SANTOS - Titular
 TERESA MARIANO DE OLIVEIRA - Suplente
c) MARIA DO CARMO FERREIRA JÚLIO - Titular
CLEIDE MINOTTI SALVIANI - Suplente
d DIONÍSIA DOS SANTOS OLIVEIRA - Titular
CLÁUDIA APARECIDA DE SOUZA MATOS - Suplente
e) MARLI ANTONIA DA SILVEIRA PEREIRA - Titular
FÁTIMA APARECIDA BENTO DE SOUZA LIMA -
Suplente

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 1.134, de 09
de junho de 2005.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 19 de março de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura do Município de Cabreúva, aos 19 de mar-
ço de 2.009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.020, DE
26 DE MARÇO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o Sr. MAURI-
CIO PAVANI, Contador da Prefeitura C.R.C nº
1SP198471/O-0, para, respectivamente exercer a
função de GESTOR do Convênio a ser firmado com
a Secretaria de Economia e Planejamento do Esta-
do de São Paulo.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 26 de março de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e  afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura  de Cabreúva, aos 26 de março de 2.009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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